
020 13/06/2011

020

04/202406

1. OBJETIVO:

 Instalação e administração de dieta por via enteral através de sonda naso/oroenteral, 
gastrostomia e jejunostomia, sob o uso de bomba infusora.

2. ABRANGÊNCIA:

 Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Núcleo de Nutrição e Dietética.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS:

 3.1. Equipamentos de segurança Individual (EPIs): máscara cirúrgica, óculos de segurança e 
luvas de procedimento.

 3.2. Materiais específicos para o procedimento: 01 bolsa (bag) de dieta, 01 equipo de bomba 
infusora para dieta enteral, 01 adaptador para dieta de sistema fechado (S/N), 01 seringa de 20 ml, 
algodão, 01 almotolia com álcool 70INPM, 01 recipiente com água filtrada, bandeja, caneta, etiqueta 
adesiva própria para dieta enteral e estetoscópio.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.2. Checar item na prescrição médica;

 4.3. Conferir se o rótulo está de acordo com a prescrição médica;

 4.4. Checar a integridade da embalagem e se há partículas estranhas. No caso de embalagem 
não íntegra e ou se houver partículas na dieta, esta não deve ser administrada e o Núcleo de Nutrição 
e dietética deve ser avisado;

 4.5. Preencher o rótulo contendo, o volume de infusão, horário de início,  nome do profissional 
e número do conselho de classe (COREN);

 4.6. Verificar a temperatura da dieta, para administrar em temperatura ambiente;

 4.7. Adaptar a bolsa de dieta ao equipo preenchendo-o;

 4.8. Identificar o equipo com data;
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 4.9. Reunir os materiais na bandeja (previamente lavada com água e sabão e desinfetada com 
álcool 70INPM);

 4.10. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.11. Dirigir-se ao leito do paciente com os materiais e dieta na bandeja já conferidos;

 4.12. Perguntar para o paciente/acompanhante: “Qual seu nome completo?”; “Qual é sua 
data de nascimento?”; “Sabe seu registro do hospital?”;

 4.13. Conferir os dados da pulseira com os dados relatados;

 4.14. Conferir o registro hospitalar, constante na pulseira, com o registro hospitalar do 
paciente no Sistema de Informação Hospitalar (SIH);

 4.15. Explicar o procedimento e finalidade ao paciente/acompanhante;

 4.16. Colocar a bomba infusora no suporte de soro, previamente higienizado;

 4.17. Pendurar a bolsa (bag) de dieta no suporte de soro;

 4.18. Programar a bomba infusora de acordo com a prescrição médica;

 4.19. Conectar o equipo na bomba infusora;

 4.20. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.21. Calçar as luvas de procedimento, máscara, óculos de segurança;

 4.22. Colocar o paciente em posição de Fowler, com cabeceira elevada no mínimo em 30º- 
45°;

 4.23. Realizar o teste de ausculta para verificar posicionamento da sonda ou obstrução. 
Sondas de gastrostomia e jejunostomia não precisam ser testadas;

 4.24. Lavar a sonda com 40ml de água filtrada de 4 em 4 horas. A infusão deve ser realizada 
em “flushing”, com infusão em etapas e sob pressão, visando a formação de turbilhonamento.

 4.25. Proceder a desinfecção da extremidade da sonda com movimentos circulares com o 
algodão embebido em álcool 70 INPM;

 4.26. Conectar o equipo à sonda e iniciar a bomba infusora da dieta;

 4.27. Manter o paciente confortável e a unidade em ordem;
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 4.28. Retirar as luvas de procedimento e desprezá-las em local apropriado; 

 4.29. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.30. Dirigir-se ao expurgo;

 4.31. Calçar luvas de procedimento;

 4.32. Desprezar os materiais nos locais apropriados;

 4.33. Realizar a desinfecção da bandeja com álcool 70INPM. Em caso de sujidade visível, 
limpar com água e sabão e, após a secagem, realizar a desinfecção com álcool 70 INPM; 

 4.34. Retirar as luvas de procedimento; 

 4.35. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo de 15 segundos);

 4.36. Retirar a máscara cirúrgica e os óculos de segurança. Seguir com a higienização dos 
óculos, conforme a orientação do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho (SESMT);

 4.37. Realizar higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo de 15 segundos); 

 4.38. Checar a prescrição médica;

 4.39. Realizar as anotações de enfermagem no Sistema de Informação Hospitalar (SIH). 

5. CONTINGÊNCIAS:

 Caso o Sistema de Informação Hospitalar (SIH) esteja fora do ar, realizar manualmente o 
pedido para aquisição da dieta, checar na prescrição e posteriormente transcrever para o SIH.

6. OBSERVAÇÕES:

 • Administrar dieta enteral durante 18 horas (enfermarias) e 21 horas (UTI), conforme rotina 
institucional.

 • Não guardar a bolsa de dieta na geladeira.

3/7



020 13/06/2011

020

04/202406

 • Em caso de diarreia (a partir de 3 episódios), entrar em contato com a nutricionista da 
unidade ou Serviço de Terapia Nutricional e avisar o médico.

 • Manter o decúbito elevado, semi Fowler 30° a 45° graus para evitar o risco de bronco 
aspiração, exceto pacientes com restrição desta posição.

 • Em caso de módulos (proteína, glutamina, fibra e outros), administrar em equipo 
gravitacional de dieta em Y com a bolsa de dieta.

 • Se a dieta estiver em desacordo com o prescrito, entrar em contato com a nutricionista do 
Núcleo de Nutrição e Dietética ramal 6134, até as 18:00h de segunda a sexta-feira e até as 13h aos 
finais de semana e feriados.

 • Observar reações do paciente, em caso de intolerância, anotar, avisar o médico/nutricionista 
e aguardar conduta.

 • Quando houver o frasco de dieta gravitacional, para completar o volume prescrito do 
paciente, deve-se iniciar a administração da dieta enteral por este, devido a durabilidade menor.

 • O prazo de validade da bolsa de dieta é de 24horas, iniciado a partir do horário da instalação 
da dieta. Ao término do volume total prescrito (após o período de pausa), zerar a bomba de infusão 
e reprogramar a velocidade de infusão para iniciar a próxima dieta.

 • A hidratação do paciente deverá ser de acordo com a prescrição médica.

 • Interromper a dieta na presença de vômitos e regurgitação.

 • Desconectar o equipo da sonda, protegendo-o com tampa adequada, quando for suspensa 
a dieta.

 • O equipo de dieta tem durabilidade de 24 horas.

 • O SESMT orienta que os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro, 
secos com papel macio e/ou pano multiuso (sem friccionar o papel, para não danificar as lentes) e, 
apenas nos casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/ou se ocorrer 
projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve-se utilizar álcool 70INPM e, neste 
caso, deve-se utilizar luvas de procedimento no processo de lavagem e desinfecção dos óculos.
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